PARECER N.º  674,  DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.( 778, de 2001

Na qualidade de Relator Especial designado,  pelo Presidente desta Casa, para analisar a matéria em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, ratifico a manifestação exarada às fls.11/12, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 778, de 2001 com a emenda apresentada pela Comissão de Educação.

a) JOSÉ DILSON  - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial


                 De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria o policiamento escolar voltado à comunidade.


                          A propositura  esteve em pauta nos dias correspondentes às 169.ª a 173.ª Sessões Ordinárias (de 21  a 27/11/01), não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, ao que dispõe o artigo 148, item 3, parágrafo único, do Regimento Interno Consolidado.


    
       Em seguida,  a propositura foi encaminhada à  Comissão de Constituição e Justiça, para analisar o projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico,   tendo  exarado  parecer  favorável, de fls. 05. 

                                      Prosseguindo a análise dos autos, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5.º do artigo 31 do mencionado regimento, tendo exarado parecer favorável com emenda. 

                                      Na seqüência, foi a proposta enviada para a Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do disposto no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno desta Casa. 

                                              Verificamos ao examinar os autos que o  artigo 4º do projeto  atende às exigências do artigo 25 da Constituição Estadual, portanto, inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam  sua tramitação.

  

    Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Educação, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que aperfeiçoa o projeto                        

                 Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 778, de 2001, com a emenda  apresentada pela Comissão de Educação.

                                    É o nosso parecer.




          a) EDSON FERRARINI

